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Governo de Roraima 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”


SEFAZ/PORTARIA/GAB N.º 982/2006

  PUBLICADO NO D.O.E., Nº 487, DE 31/12/06

Fixa o  índice de repasse do ICMS aos Municípios para o exercício de 2007.

     O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental n.° 744-P, de 31 de outubro de 2006, e na forma da Lei nº 46, de 15 de setembro de 1993,

                       RESOLVE:

                       Art.1º Fixar, para fins de repasse do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de Comunicação – ICMS, aos Municípios deste Estado, no exercício de 2007, os índices abaixo indicados.

Art. 2º Revogar o COMUNICADO/SEFAZ/DVA/ÍNDICE, publicado no Diário Oficial do Estado nº 475, de 13 de dezembro de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
                   GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, em Boa Vista, Estado de Roraima, 29 de dezembro de 2006.

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO

Secretário de Estado da Fazenda









